
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ; 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNÜSjP^S, ■

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARiAS

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEJ.E FINANÇAS - SEMAPF ,>i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNI

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidáde:^ Q6 - secretaria mun. de agricultura, pecuária e aquicultura

Açãó

:?;Furl,çâo: 20
Sbfunção: 605

.Programa: 0664

Proj èto/Atividade/Oper.Especial: 2-013
20.:6P5.0664.2-013 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA -
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ESTADO DO MAFiANHÃO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNIâíPAlS
IIII. Mn ll■^^l^^i.l.'i ■!'i■»'iiiil^

Órgão: prefeitura de fortaleza dos nogueiras

<

SEMMAS'Uiiidade: 07 - secretaria mun. de meio ambiente e sustentabilidade
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Ação : - •

...Furição: 18
•■Sbfunçâo: 541

Programa: 0052
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:l-8v.54i. 0052.2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE‘ i
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS M íCIPAiS

(

Órgâò: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade: 08 - SEC. mun. de infraestrutura, urban e saneamento SEMIUS

Ação;;-!;; _
,Função: 2 6
'Sbfünção: 122

Programa: 0052
-PrO:jeto/Atividade/Oper.Especial: 2-022
•26M'22.0052.2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E SANEAMENTO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS V

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS N1C1PAI&

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

1

SEMJEIUnidade: 09 - SEC. mün. de juventude, esporte e lazer < ‘

AçãO:‘;
' i-'. ^ i ■

•Furiçao: 13
Sbifunção: 392
Programa: 0473
'Projetò/Atividade/Oper.Especial: 2-026
.l‘3v392.0473.2-026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.-
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ESTADO DO MAFÍANHÃO
PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA WlÜWCIPAL DE

EDUCAÇÃO ■ MDE

i

Órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

í '

:Unídáde: 03 - secretaria municipal de educação - semed/mde W,

Açãò^ :

_P’unçâò: 12
Sbfünçãõ: 361

'^Prb;grama: 0403
Proj eto/Atividade/Oper.Especial; 2-030
12.3’61.0403.2-030 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA OE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Q

CNPJ: 06.080.394/0001-11

m
iry
Q»Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETÁRIA MUU^IPALÜE
EDUCAÇÃO - MDE ^

lO?

órgão: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade:, 03 - secretaria municipal de educaçAo - semed/mde

Ação

j^UAçâo: 12 •
Sb'f'ünçâo: 361 ' '
'.'Programa: 1005
Prbjéto/Atividade/Oper.Especial: 2-033 -
12..;36Í. 1005.2-033 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEMED..':
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO WIUNICIPAtsgE SAÜdÍ?

Órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

'üWídádé:' n - fundo municipal de saúde - fms

Ação '

Função: 10

- .Sbfünção: 301
Programa: 0017

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-073
, 10,.301.0017.2-073 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO BÁSICO.
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ: 06.080.394/0001-11

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNlblFWrDE SaQd^

Órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Ünídáde: 11 - FUNDO municipal de SAÚDE - FMS

Jv/:■f-

'Açãp,^ . 'i;-'-
'Função: 10
Sbfünçào: 302
Programa: 0210

Prbj,eto/Atividade/Oper.Especial: 2-074
. ,;1Ò!.'302.0210.2-074 - MANUTENÇÃO DO ATENDIMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE E

-ESPECIALIZADA ..-'r;
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

W
tc

CNPJ: 06.080.394/0001-11
!T%

fe»Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNiágAC Ub jjAÜD
f

Órgão: fundo municipal de saúde - fortaleza dos nogueiras

Unidade:’ 11 - FUNDO municipal de saúde - fms
•'t.

Ação' ' ■

Função: 10

Sb’f-unçâó: 122
Prò’grama: 1004
Piro j eto/Atividade/Oper. Especial:
Í0'.1T22:. 1004.2-041 - MANUTENÇÃO DA DEC. DE SAÚDE - SEMUS
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CONTRATO

Lei ns 14.133, de 1^ de abril de 2021

CONTRATO 410/2025

Pregão Eletrônico 047/2025 - SRP
Processo Administrativo n*^ 00.118/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^

410/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO [A)

SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS E RIO NEVES LOCACAO,

SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA.

MUNICIPAL DE

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de

Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro, nesta

cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela

Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão público,

inscrita no CNPJ sob o n^ 06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal de

Administração, Planejamento e Fianças, a Sr.- RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA,

inscrita no CPF n^ 734.397.973-68 e RG n® 757130976 SSP/MA, residente e domiciliada

na Avenida José Sarney, n- 353, Bairro Centro, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RIO NEVES

LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA, inscritoCa} no CNPJ/MF sob o

13.500.739/0001-04, sediada na Avenida Domingos Guida, n^ 205, Bela Vista,

Sambaíba/MA, CEP: 65.830-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado por Luiz Silveira Lima Júnior, portador da carteira de identidade n®

074272792021-8 SSP/MA e CPF n^ 529.648.503-30, conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n-

00.118/2025 e em observância às disposições da Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

do Pregão Eletrônico n^ 047/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

;i. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBIETO fart. 92J e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de1.1.

serviços de locação de veículo de pequeno porte, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Objeto da contratação:

V.

QTD DE
veículos

QTD MEDIO
DESCRIÇÃOITEM

P/MESES
VEICULO

VEICULO

Locação Veiculo de Passeio tipo
automóvel com motorização mínima

combustível!

[etanol/gasolina]; ano e modelo
mínimo 2022/2022, 04 (quatro)
portas; porta malas com capacidade
mínima de 280 litros, que atenda A

legislação nacional de trânsito, bem
normas

equipamentos/assessórios
segurança e sinalização exigidos pelo
CONTRAN. Manutenção mecânico

permanente e corretiva por conta da
contratada,

impostos, taxas e multas em dia. COM
CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL.

Flex1.0;

R$R$R$
12011

67.896,005.658,00 5.658.00deAscomo

de

documentação.com

VALOR TOTAL R$ 67.896,00

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data2.1.

da assinatura do contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de
2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade2.2.

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo2.4.

aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

2.5.

nas
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CLAÜSÜLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA^^S (artj
:92.IV.VIIeXVlin JÍ

i
3.

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, a:3.1.

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

no Termo de Referência,anexo a este Contrato.

m como

stam

E CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.4.1.

CLÁUSULA QUINTA- PRECO faFt.92. \^

0 valor total da contratação é de R$ 67.896,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos e5.1.
'._y

noventa e seis reais],
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VII

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes6.1.

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAíUSTE fárt.^2TvT7.

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano7.1.

contado da data do orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

V

7.2.

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, índice IPCA (ou

outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3.

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s] índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja[m) divulgado(s} o[s] índice(s] definitivo(s].

Nas aferições finais, o[s] índiceCs) utilizado(s] para reajuste será(ão],

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

7.4.

7.5.

obrigatoriamente, o(s] definitivoCs].
7.6.

de qualquer forma não possa[m] mais ser utilizado(s], será(ão] adotado(s], em substituição,

o[s) que vier[em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Caso o(s] índice[s] estabelecido[s] para reajustamento venha(m] a ser extintoCs) ou
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele7.7.

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio ^ J-prnw
aditivo.

o novo

0 reajuste será realizado por apostilamento.7.8.

CLÁUSULAOÍTAVA- ÒBIÜGACÔlSDÕ CONTRAtÀNtE fart.92.X.XIeXtvt

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

8.1.

8.2.

com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

8.3.

8.4.

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações8.5.

pelo Contratado;
8.6.

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art 143 da Lei n- 14.133, de 2021;

8.7.

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para8.9.

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para á

boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 [trinta] dias, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 [trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93. §2-, da Lei n- 14.133, de 2_0_2_1.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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CLAUSULA NONA - OBRlGACOES DO CONTRATADO fart. 92. XIV.

O/ ■

XVII)&

^oede.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Com9.1.

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenb a bo'à e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei 8.078, de 1990];

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas que9.3.

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;
9.4.

autoridade superior [art 137, II, da Lei n.^ 14.133, de 2021] e prestar todo esclarecimento

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de9.6.

acordo com o Código de Defesa do Consumidor [Lei n- 8.078. de 1990], bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em9.7.

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei 14.133, de.
2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,9.8.

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
9.9.

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro] horas, qualquer

ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos9.12.

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação [art. 116];
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9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no praz

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refe^í^s vagas
(art. 116. parágrafo único]: \. • >
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimêrrte—

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n^ 14.133. de 2021;

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

•O

5^
tu

M^CÍAUSUlABÉaMA^GÃRAMATO^CÜCÃOfórt^^

10.1.

nT"~ãlAusuLA^ciMA pmmeiM^infraçõ^esan^Õés ^^íNÍsfiSf

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 14.133, de 2.0_2_1_. o contratado11.0.

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f} praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h] praticar ato lesivo previsto no art. 5- da Lei n-12.846, de 1- de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ^2Q._da
Lei n9 14.133.de 20211:

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 156, S 4-, da Lei n- 14.133, de 20211;

iii] Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f’, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem



PREFEITURA

FORTALEZA
DOS NOGUEIRAS
TPAA4LMO B ITffMO

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

como nas alíneas "b", "c” e "d", que justifiquem a imposição de penalidadey^js grave
[art. 156. ^59. da Lei 14.133. de 20211

iv] Multa:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valdf*da

O

(1)

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

(2)

11.2.

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156. S9-. da Lei n'

14.133. de 20211

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa [art. 156. g7-. da Lei n^ 14.133. de_2_0_2_l).

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação [art. 157, da Lei n- 14.133. de 20211

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art

156. gsg. da Lei n^ 14.133. de 2021).

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n- 14.133. de 2021. para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados [art. 156. ^1-. da Lei n^ 14.133, de

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n-12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei fart. ISgi.
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideiá

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidi^Ç"aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesSwa-etfa

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 0

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei 14.133. de 2021)

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n- 14.133, de 2021)

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n- 14.133/21.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com 0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

26. de 13 de abril de 2022.

o

£ sempre que

1 ^praríca dos atos j
, nâ^e caso, todos

GLÂUSULAPEGIMA SEGUNDA PDA ECTINCÃO CQNgTlATUAL fart^ 92|Xj{X^

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para 0 contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou12.4.

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n-

14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados 0 contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139_ da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 0 contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.5.
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12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente^^mpridos;
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.1.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.^ 14.133. de 2021).

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art

14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

o

uilíbrio

SÜScEaüSULA décima TERCEIRA -^ dotação orçamentária fart 92. vnn

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Órgão
Unidade

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2-067 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE CULTURA E TURISMO - SEMCTURProjeto/Atividade

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídíca

Órgão
Unidade

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN., PLANEÍ.E FINANÇAS - SEMAPF

2-009 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E

FINANÇAS - SEMAPF
Projeto/Atividade

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa íurídicaNatureza da Despesa

Órgão
Unidade

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

06 - SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E AQUICULTURA

2-013- MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA
-

SEMAPA

Projeto/Atividade

3.3.90.39.00.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídicaNatureza da Despesa

Órgão
Unidade

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

07 - SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ■

SEMMAS

' 2-018 - MANUTENÇÃO DA SEC. DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
■SEMMAS

Projeto/Atividade

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza da Despesa

Órgão
Unidade

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

08 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBAN E SANEAMENTO - SEMIUS

2-022 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA URB. E
SANEAMENTO - SEMIUS

Projeto/Atividade

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa íurídicaNatureza da Despesa
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Órgão PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Unidade D9 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEMÍEI

2-026 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

SEMIEL

Projeto/Atividade

3.3.9Q.39.QQ.0Q - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza da Despesa

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

ii4. cláusula Décima quarta - dos casos omissos fart. 92. iin

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas14.1.

na Lei 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n^ 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

(15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n- 14.133. de 2021.

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justilicada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arL 132 da Lei n-

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136_da Lei n-

14.133. de 2021.

116. CLAUSÜLA DÉCIMA SEXTA- PUBLICACÃg

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de16.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial do Município na Internet

CIJiUSÚLA DÉCIMA SÉTIMA-FORO fart. 9^, gí gi'17.

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS - MA. para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art 92. ^1-. da Lei n- 14.133/21.

• s

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 03 de dezembro de 2025.
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RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Decreto n- 005/2025

Órgão Gerenciador
l Assinado de forma digital
í por LUIZ SILVEIRA LIMA
'JUNIOR:S29648S0330

JUNIOR:529648^5p,5ados:Z025.12.03
1038;46-03'00'

LUIZ SILVEIRA

LIMA

UQ

RIO NEVES LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ ns 13.500.739/0001-04

Empresa Contratada
Luiz Silveira Lima Júnior
CPF 0^529.648.503-30

Representante Legal da Empresa

r

TESTEMUNHAS:

1. DOvwi/rtf A

1^2.

ô
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 150/2025 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Na 110/2024

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO; I. DE S.

CARDOSO PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no
08.612.410/0001-03, OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

NO 150/2025 TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE TABLETS PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS DA

SAÚDE. VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEiTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÂO/MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. DO VALOR DO

CONTRATO Fica acrescido ao contrato administrativo o montante de

10,71% totalizando o valor de R$ 4.483,20 (quatro mil e quatrocentos e

oitenta e três reais e vinte centavos) considerando o preço total e as
quantidades totais dos itens, passando a vigorar com a seguinte

redação, fíca acrescido o valor de R$ 4.483,20 (quatro mil e

quatrocentos e oitenta e três reais e vinte centavos), totalizando ao

contrato administrativo o valor global de R$ 46.343,20 (quarenta e seis
mil e trezentos e quarenta e três reais e vinte centavos), considerando

os preços e as quantidades totais. RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as

demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fírmado

entre as partes, em tudo o que aqui não foi expressamente alterado.

DATA DE ASSINATURA: 01 de dezembro de 2025. CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

presentado por Luíza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal.
-JNTRATADA I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME. Inscrita no CNPJ/MF

sob 0 08.612.410/0001-03. doravante designado CONTRATADO,
neste ato representadofa) Sr. ISAAC DE SOUSA CARDOSO, portador do.
CPF nO *«.233.561-«'.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 110/2024

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPA^B^
MARANHÃO - MA. CNPJ 01,616.041/0001-70Q(S.gCT
TRANSPORTES LTDA, Inscrita no CNPJ/MF soí)^^« 15.436.809Íé'è^38.
OBJETO: QUARTO TERMO DE ADITIVO AO çfoSWTO ÇKf RKTA^O\pE
SERVIÇOS DE RESERVA. EMISSÃO, CANG^IUMENTO. fpHARCA^ ÇE
BILHETES DE PASSAGENS RODOVIÁRlASÍaSA O MuMcÍPIO OElsiáA
NOVA DO MARANHÃO -MA. NAS CON
TERMO DE REFERÊNCIA. DO VALOR;

^VA DO
DÍKM. K.

f

IS ESTABELECID^ NO
acrescido ao cbr^to

administrativo o montante de 25% (vinte e òqcoTpôrdêntb.’róFaJíM ndo

0 valor de R$ 21.750,00 (vinte e um mil e setecbntgs e clng^&nfa reais),
considerando o preço total e as quantidades totais dÕsltens, passando
a vigorar com a seguinte redação, fica acrescido R$ 21.750,00 (vinte e

um mil e setecentos e cinquenta reais), totalizando o valor globalde.R$'^^^
108.792,50 (cento e oito mil e setecentos e noventa de dois reais e.‘

cinquenta centavos), considerando os preços e as quantidades totais.''

PRORROGAÇÃO; O prazo de vigência do Contrato n® 110/2024, com

vencimento em 30/10/2025, de comum acordo entre as partes fica

prorrogado até 31/12/2025. mediante ao presente aditamento, a contar

do dia 31/10/2025. RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas as demais cláusulas

e condições estabelecidas no contrato iniciai, firmado entre as partes,

em tudo o que aqui não foi expressamente alterado. DATA DE

ASSINATURA: 29 de outubro de 2025. CONTRATENTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, representado por-.-'^

Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal. CONTRATADA: M. K.

TRANSPORTES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 15.436.809/0001-3 8,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representadola) Sr. JOSE

RIBEIRO MIRANDA NETO. portadora da RG n® 0398286720100 SSP/MA,

e CPF n® •«.901.073-**.

Publicado pon JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificado.r b740160edc48b21129ce5c61blal705c

Publicado po.r JACKSON MACEDO ROCHA
Código ident/fícatíor; 219f3e96468908d406f28Qdc31442bdlQUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 109/2024

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 109/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA. CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. K.

TRANSPORTES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 15.436.809/0001-3 8,

OBJETO: QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE RESERVA. EMISSÃO, CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO DE

BILHETES DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO -MA. NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
ERMO^DE REFERÊNCIA. DO VALOR: Fica acrescido ao contrato

dministrativo o montante de 25% (vinte e cinco) por cento, totalizando

0 valor de R$ 12.150,00 (doze mil e cento e cinquenta reais)

considerando o preço total e as quantidades totais dos itens, passando

a vigorar com a seguinte redação, fica acrescido R$ R$ 12.150,00 (doze

mil e cento e cinquenta reais), totalizando o valor global de R$

60.750,00 (sessenta mil e setecentos e cinquenta reais), considerando

os preços e as quantidades totais. PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência
do Contrato n® 109/2024, com vencimento em 30/10/2025, de comum

acordo entre as partes fíca prorrogado até 31/12/2025, mediante ao

presente aditamento, a contar do dia 31/10/2025. RATIFICAÇÃO: ficam

ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato

inicial, fírmado entre as partes, em tudo o que aqui não foi

expressamente alterado. DATA DE ASSINATURA; 29 de outubro de

2025. CONTRATENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO - MA, representado por Luiza Coutinho Macedo. Prefeita

Municipal. CONTRATADA: M. K. TRANSPORTES LTDA. inscrita no CNPJ/MF

sob 0 n® .15.436.809/0001-38, doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado(a} Sr. JOSE RIBEIRO MIRANDA NETO, portadora
da RG n® 0398286720100 SSP/MA, e CPF n® *«.901.073-«.

EXTRSTÕIDEXONTRATQ resenha do CONTRATO Ng:410/2025?
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 047/2025.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N® 410/2025.
'

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 047/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças e a empresa'

RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA, Inscrita

no CNPJ n® 13.500.739/0001-04. DO OBJETO: Contratação de

empresa para prestação de serviços de locação de veículo de

pequeno porte, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. DATA^DA-'- •

ASSINATURA: 03 de dezembro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: O

presente contrato iniclar-se-á na data de sua assinatura e vigorará por

12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Z7'

DRCZÕ ■REFCrUIRA DE MftTai DOS NOGUEIRAS

)2 • SECRETARIA MUNIORAL DE CULTURA ETURISMOJNIDADE

»HOIETO /ATIVIDADE • MAWUTEHCAO OA 5EC OE CULTURA E TURISMO ■ SEHCTUfl

}.3.90.39.00.00 • Outres Serviços de Terceiros- Peuosjurfdica
4A1UAEZADA

3ESPESA

>REFEm)RADEfORTAt£ZAD05 NOGUEIRAS

15 • SECRETARIA WUMCIPAL DE APWIN., PLANEI.E FINANÇAS ■ SEWAPF

2^109 • MANUTENÇÃO DA S£C OE ADMINISTRADO PLANEIAMENTO E FINANÇAS •'
SEMAPF

JSIOADE

RROJETO /ATIVIDADE

lUTUREZADA

3ESPESA
1.3.90,39.00.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código Wentíffcac/orr a8f696b39c9f0c97f5e407bll970d8c7

3R6AO PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

16 . SECRETARIA MUH- DE AGRICULTURA. PECUARIAE AQUiqiLItWÃJNIDADE

PROjETO /ATIVIDADE 2-013- MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA • SEWAPA

3.3.90J9.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNATUREZA DA

9UPESA

CEmiEÍCÁU& ÊMaym^hfTE ÇTTiTaTr
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Municipal de Saüde e a empresa RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E

CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nS 13.500.739/0001-04.

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços

de locação de veículo de pequeno porte, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal d^ Sa^e. DATA DA

ASSINATURA; 03 de dezembro de 2025..P1

3RGAO >REfEmJRA pg PORTAI F7A DOS NOGUEIRAS

JHIOADE ]7 • SECRETARIA HUN. DE MBO AMBIENTE E SUSTEMTABIUDAOE- 5EHMAS

t-018 • HANIJTENCAO DA SEC DO MEIO AMBIENTE E SU5TEWTAB1UDA0E • SEHMAS

L3.90.39.00.00 • Outros Servicos de Terceiros • Pessoa Jurfdlca

^ROiETO/ATTVIDADe

4ATUREZA DA

DESPESA

DRGAO ^ _ ENCIA; 0
presente contrato inlciar-se-á na data por

12 (doze) meses. / ^ O ^
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: /, ' % 7 ^
3RGAO

lOf’flEf EITUflA DE FQHTAIEZA DOS NOGUEIRAS

la • SEC MUM. DE INFRAESTKimJRA. URBAN E SANEAMENTO • SEHIUS

PROJETO /ATtVlDAOE ?-022 • MANUTENÇÃO DASEC, OE iNFRAESTHtmiRA URB. E SANEAMENTO • SEMIUS

S.3.90.39.00.00 • OutTDS Seivicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

JNIDASE

4ATUREZA DA

)ESP£SA

'AliZi^i=UND0 MUNiaPAL CE SAUDE • FORT DOS NOGUEIRAS
drgao g • FUNDO MUNIDPALDE SAUDE -f

2^173 • HANUTENÇAO 00 ATENDIMEI

>REFEmiRA DE OTRTai P7A DOS NOGUEIRAS JMIPADE

^ICO. [PAB, ACS, PSF. NASF,
ritpS'Pessoaiurfdica ,

UNIDADE 09-SEC. MUN.DEIUVENniDE. ESPORTE E LAZER-SEHjEI

PROJETO MTIVIDAPE b<26 • MANUTENOLO OA SECRETARIA DE ILWEHTUDE. ESPORTE £ LAZER SEMJEL

1.3.90.39.00.00 • Outros Servitos de Terceiros - Pessoa jurfdica

PROJETO/ATIVIDADE

«ATUREZADA

3ESPSSA 9.3.90.39.00.00 • Outros Serviços de ^ejc
2474.MANUTENÇÃO DO ATENDIME
iSPECIAUZADA

NATUREZA PA

DESPESA

Nrô^E A^A£MgDjQroHPt£XIDADE
3.3.90.39.IX).00 • Outros Serviços de TeitelroS^egoa jurJdica

PROJETO/ATIVIDADE
VALOR: R$ 67.896,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos e

noventa e seis reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo

legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns 047/2025, e

rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 e suas alterações

posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços

apresentada passa a integrar este contrato ASSINATURAS: Rita

Coelho Da Fonseca Da Silva (Contratante) e Luiz Silveira Lima

Júnior (Contratada).

9ATUREZADA

3ESPESA

PROJETO /ATIVIDADE 2441 • HANirENÇAO DA DEC DE SAUPE - SEMU5

9ATUREZADA

DESPESA 9.3.90J9.00.00 • Outros Serviços de Terceiros • Pesso« Jurídica

VALOR: R$ 135.792,00 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e

noventa e dois reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como^ ,

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico: infitff:.'?

047/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133.e •

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A '
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Ana Aparecida Costa Lima (Contratante) é'Liilz

Silveira Lima Júnior (Contratada).

Publicado po.r JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código Identífícadon bflefeee0c3e3ccd9595c02b302dc746

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA •
Código identificador: b2b976743d761280403b5b5399434dbd

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NS 411/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 047/2025.

##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 411/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 047/2025. PARTES:
Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, através da Secretaria

Municipal de Educação e a empresa RIO NEVES LOCACAO,

SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA, Inscrita no CNPJ nS

13.500.739/0001*04. DO OBJETO: Contratação de empresa para

prestação de serviços de locação de veículo de pequeno porte,

para;atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação; DATA DA ASSINATURA; 03 de dezembro de 2025. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 0 presente contrato Iniciar-se-á na data de sua

assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3RGAO

EXTRATO DE CONTRATO N” 008.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO
N.a 008/2025

EXTRATO DE CONTRATO N" 008.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO
N.B 008/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante:

Prefeitura Municipal de Fortuna/MA, através da Secretaria Municipal de.^ ^

Saúde, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr3.’->-i^
Jalycya Rodrigues De Almeida. Contratado: R. C. P. L. PIRES ,

COMERCIO, inscrita no CPNJ sob o NS 29.734.181/0001-61,
localizada na Rua 15 de Novembro, n^ 442. Bairro: Piauí, Fortuna/MA *

CEP : 65.695-000, representado pela senhora: Regina Celía Pereira Leal

Pires. CPF 736.195.233-04, RG N» 063117972017-1 SSP - MA. Data •

da Assinatura: 06 de agosto de 2025. Valor do contrato: R$

133.191,00 (cento e trinta e três mil e cento e noventa e um reais).

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.a 008/2025 - SISTEMA DE REGISTRO

DE PREÇOS. Objeto fornecimento de carne diversas, frutas e verdurès;.';:?^';
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: PODER 02 PODER

EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.10 FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE ATIVIDADE/PROJETO 10.301.0024.2056 MANUTENÇÃO DA

ATENÇÃO BÁSICA ELEMENTO 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO FONTE

RECURSO 1600 Transf. Fundo a Fundo Recurso do SUS do Governo

Federal Bloco de Custeio. BASE LEGAL: Lei Federal 14.133, DE 1°

DE ABRIL DE 2021. Jalycya Rodrigues De Almeida - Secretária
Municipal de Saúde. Fortuna - MA, 06 de agosto de 2025.

PREFEITURA OE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

)3 • SECRETARIA HUNÍOPAL DE EDUCAÇAÒ • SEMÊD/HDÊJHIDAD6

PROJETO /ATTVIOAPE

'"‘iTÍiREZADA
SPES»

9430 • HAWI/TENCAO E FUNaONAHENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00.00 • Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

2433 • HANt/TENÇAO E FUNOONAMEWTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇAÒ . SaiEQ

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

OJETO /ATTWDJUIE

pATUREZAOA
PESPCSA

VALOR: R$ 135.792,00 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e

noventa e dois reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como

amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns

047/2025, e rege-se pelas disposições expressas na Lei nB 14.133 e

suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato

ASSINATURAS: Giselle Lima Nogueira Dos Santos (Contratante) e

Luiz Silveira Lima Júnior (Contratada).

Publicado por JACIRA COSTA PASSARINHO NETA

Código identificador: d9b7dcd4777002acl2b02d37a57cd83d
Publicado pon JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA

Código Identífícadon ed016db50aee38^8bbl6fce8adl8858
- ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHEREXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 412/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NB 047/2025.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO . DISPENSA
ELETRÔNICA NB 11/2025 . PROCESSO ADMINISTRATIVO NB

059/2025.##ATO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO NB 412/2025.

RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS 047/2025. PARTES:

Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA. através da Secretaria

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA NB 11/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 059/2025

'sTíiRIÍ»



PREPEITUR^

DOS NOCUEIRA5<•

TRABALHA B OENOVAC^O

Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CNPJ 06.080.394/0001-11

DECRETO n.® 310/2025, de 10 de dezembro de 2025.

A Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais.

RESOLVE:

Art. l.° - DESIGNAR, o(a) Servidor(a) Municipal o(a) Sr.(a) KAIQUE DOS SANTOS
MARINHO - COORD DE FINAN E ARRECADAÇÃO - Lotada na Sec Mun de Adm, Planej e Finanaças,

para FISCAL DO CONTRATO n° 410/2025 - Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de veículo de pequeno porte, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças, e suas unidades administrativas.

Art. 2.° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

V

contrário.

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza dos Nogueiras — MA, 10/12/2025•.I'

FERNANDA LIMA I; Assinado de forma digital por
iPiRÀ I fernanda uma nogueira
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Fernanda Lima Nogueira dos Santos

Prefeita Municipal de Fortaleza dos Nogueiras (MA)

Avenida Jose Sarney, 349, Centro - CEP: 65.805-000 - Fortaleza dos Nogueiras - MA


